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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES Nº 003 
 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024/CPP/ALE/RO 
INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCESSO: 100.017.000041/2024-47 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM REGIME DE DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DE NATUREZA CONTÍNUA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAIS, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS E EQUIPAMENTOS, PARA 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO E DO PRÉDIO SEDE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, a pedido da SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA, para 
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 
 
IMPUGNANTE: 

 
8. PINHEIROS SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Almirante 

Barroso, 2624, Bairro Nossa Senhora das Graças, no município de Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 
63.777.8170001-90, transmitida via e-mail no dia 23 de junho de 2025, segunda-feira, às 17:06hs. 
 

 

I. DAS PRELIMINARES RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

8. PINHEIROS SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, em síntese, alega que: 

 
1. DO CABIMENTO 
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 

 
CAPÍTULO II 

 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

 
A empresa, ora licitante, apresenta a presente impugnação tempestivamente, contra o edital publicado pelo 

pregoeiro, considerando que a empresa impugnante identificou irregularidade no citado edital, vejamos: 
Destarte, nesse mesmo entendimento, diz Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

“Todos quantos participarem da licitação têm direito subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido, na lei, sendo que o licitante que se sentir lesado, poderá 
impugnar administrativamente ou judicialmente o procedimento. Até mesmo o próprio 
cidadão poderá assim fazê-lo, através da participação popular no controle da legalidade do 
procedimento.” 

 
A Lei no 14.133/21, ao tratar das impugnações, dispõe que: 
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Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. Assim sendo, as empresas impugnantes são parte 
legítima para apresentar a presente Impugnação, e o fazem tempestivamente, devendo esta 
ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja 
processada e julgada. 

 
2. FORMAÇÃO DE CUSTO 

 
Seguidamente, APONTAMOS que o valor estimado para o item MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENE encontra-se 

com valor INEXEQUIVEL a luz os valores reais praticados pelo mercado. 
A Planilha de Materiais de Consumo (Higiene e Limpeza), se as QUANTIDADES nela descrita correspondem ao 

mês ou/ ao ano, senão vejamos: 

 
Como podemos observar abaixo, no cabeçalho da Planilha, descreve com CONSUMO MÉDIO/MÊS o qual 

corresponde e 8.581 (oito mil, quinhentos e oitenta e hum) unidades com o valor total apresentado de R$ 122.257,61 
(cento e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e hum centavos), porém esse valor é dividido por 
12 (numero de meses ano) obtendo assim o valor de R$ 10.188,13 (dez mil, cento e oitenta e oito reais e treze centavos) 
mensal, dividido pelo numero de serventes a serem alocados, obtém-se o valor de R$ 181,93 (cento e oitenta e hum reais 
e noventa e três centavos). 

Com esse imbróglio, imperioso se faz esclarecer sobre esse item que reflete diretamente na composição de 
preços dos serviços, alterando-se assim o valor estimado da contratação. 

Pela experiencia da licitante e práticas do mercado, o valor de R$ 10.188,13 (dez mil, cento e oitenta e oito reais 
e treze centavos), corresponde apenas a 1/6 do quantitativo mensal, ou seja, o valor estimado para fornecimento de 
materiais de limpeza e higiene, está hoje na casa de R$ 61.128,78 (sessenta e um mil, cento e vinte e oito reais e setenta 
e oito centavos) que distribuída entre os serventes a serem alocados (56) obteríamos o valor de R$ 1.091,58 (um mil e 
noventa e hum reais e cinquenta e oito centavos). 

Observamos também que usualmente o percentual mão de obra x material de limpeza correspondem a 60% e 
40% e para corroborar com o questionamento apresentado, o valor estimado para a contratação é de R$ 3.710.114,16 
(três milhões, setecentos e dez mil, cento e quatorze reais e dezesseis centavos) e o valor do material apresentado 
corresponde a 3,30 (três virgula três por cento) aplicados sobre o valor estimado da contratação. 
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Ora, a consequência direta das dissonâncias em comento e a falha na estimativa de preço, trazendo assim 
prejuízos para a competitividade, indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que norteiam 
todo ordenamento. 

“Princípio da Competitividade: Tem como objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para 
a administração pública. Serve para que a administração pública consiga alcançar o melhor 
contrato através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório. 
Princípio da Legalidade: É a regra básica quanto ao direito público, segundo a qual o 
exercício do poder pelos órgãos do Estado deve ser absolutamente de acordo com o direito. 
Todos os procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às exigências do bem 
comum. 
Princípio da Igualdade: Helly Lopes remete a esse princípio “um impeditivo da discriminação 
entre os participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale 
os iguais ou iguale os desiguais.” 

 
Desta forma é esclarecedor entender que os valores apresentados no referido edital trazem valores 

desatualizados, trazendo uma desarmonia dos valores referenciais, onde há uma desoneração e desatualização de 
valores de MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENE que não foram decompostos nos custos “estimados” por essa organização. 

a) Esta formatação, impacta diretamente na composição total mensal da planilha: 
Este documento tem por efeito, o esclarecimento utilizando-se para sanar dúvidas.  
Entretanto, caso o pedido de esclarecimento resulte em modificação, que impacte na formulação da proposta, é 

obrigatório a reabertura do prazo incialmente estabelecido (artigo 55, § 1º), pois tais modificações comprometem os 
valores orçados.  
 
4. DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, com base nos fatos e fundamentos expostos, a Impugnante vem “mui” respeitosamente 
perante o nobre pregoeiro(a), requerer o que segue:  

 
a) Seja conhecido e deferido o pedido de impugnação; 

 
b) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, e consecutivamente a retificação dos valores 

apresentados; 
 
c)    Que seja reaberto novo prazo para início da sessão pública respeitando o prazo mínimo legal.  
 
 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 
Por se tratar de insurgências contra requisitos estritamente técnicos relativos ao objeto, o pedido foi submetido a unidade 
requisitante que instada a se manifestar, em resposta, informou o que segue: 
 
Dos apontamentos da empresa PINHEIROS SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA; 
 
1 - APONTAMOS que o valor estimado para o item MATERIAL DE LIMPEZA/HIGIENE se encontra com valor 
INEXEQUIVEL a luz os valores reais praticados pelo mercado. 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que os valores estimados para os itens licitados foram definidos com base em ampla e 
criteriosa pesquisa de preços, realizada pelo Departamento de Compras da Superintendência de Compras e Licitações, 
desta Assembleia Legislativa, entre os dias 11 de abril e 05 de maio de 2025, conforme os princípios da razoabilidade, 
economicidade e planejamento orçamentário que regem as contratações públicas. 
 
A referida pesquisa de preços contemplou cotações obtidas através de consultas a bases públicas de preços praticados 
em contratos semelhantes, a fim de garantir a compatibilidade dos valores orçados com os praticados no mercado no 
período de referência. 
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Ressalte-se ainda que as quantidades estimadas de materiais foram definidas pela Superintendência de Logística, setor 
requisitante e responsável pela gestão do contrato de limpeza atualmente vigente. Para tanto, foi conduzido estudo 
técnico baseado no histórico de fornecimento e consumo de materiais e equipamentos ao longo dos exercícios de 2022, 
2023 e 2024, o qual permitiu identificar com maior precisão o padrão de consumo desta Casa Legislativa. 
 
Além disso, foi aplicada uma margem técnica de segurança, a fim de contemplar eventuais variações de demanda que 
possam ocorrer durante a execução contratual, o que demonstra o zelo da Administração em adotar estimativas realistas 
e exequíveis, tanto sob o ponto de vista financeiro quanto quantitativo. 
 
Quanto ao apontamento sobre a nomenclatura adotada na planilha de custos, especificamente na coluna intitulada 
“Consumo Médio/Mês”, cumpre esclarecer que se trata de mero erro material de rotulagem, não comprometendo a 
estrutura dos cálculos ou os valores finais apresentados. 
 
A análise da planilha evidencia que os cálculos foram realizados com base no consumo anual estimado, com distribuição 
proporcional dos valores e correlação direta com os quantitativos globais apresentados no item 9.2 do Estudo Técnico 
Preliminar e Anexo III do Termo de Referência disponíveis no edital. Assim, o apontamento da impugnante não afeta a 
exequibilidade dos preços ou a transparência da composição de custos. 
 
Diante do exposto, não há que se falar em vício no valor estimado para o item impugnado, uma vez que foram 
observados os preceitos legais, os princípios da Administração Pública, bem como utilizados critérios técnicos adequados 
e fontes oficiais de mercado. 
 
CONCLUSÃO, primando pelos princípios e dispositivos legais aplicáveis ao pleito, bem como ao próprio Edital de 
Licitação, que foi apresentado de forma clara, objetiva e possível de ser atendido pelo mercado, sem restringir a 
competição, decide este Agente de Contratações pelo acolhimento da impugnação, no mérito, dar provimento parcial, em 
face da suspensão em 25/06/2025, decorrente de pedido de esclarecimento e impugnação, o Edital e seus anexos foram 
atualizados, logo, nos termos do §1º, inciso II, alínea “a”, Art. 55 da Lei Federal 14.133/21, fica reaberto o prazo 
inicialmente estabelecido.  
 
 

Porto Velho/RO, 01 de julho de 2025. 
 

 
Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro SCL/ALE/RO 
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